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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL  
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2023 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2023 
 
 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PAGAMENTO DOS SERVIDORES ATIVOS (ESTATUÁRIOS, CONTRATADOS E 

COMISSIONADOS), SERVIDORES INATIVOS, PENSIONISTAS, ESTAGIÁRIOS E 

AGENTES POLÍTICOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE DIVISA 

ALEGRE/MG, E DEMAIS EMPREGADOS PÚBLICOS. 

 

Razão Social: 

CNPJ N.º 

Endereço: 

E-mail: 

Cidade:                                                                       Estado: 

Telefone/Fax  

Pessoa para contato: 

 
 
 

Local:____________________________________, ____, de __________________ de 2023. 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura 

 
 
Senhor Licitante, 
 

 

Visando a comunicação futura entre a Prefeitura de Divisa Alegre e essa empresa, 

solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Setor de Licitações e 

Contratos por meio do Fax (33) 3755-8125. A não remessa do recibo exime o Setor de Licitações e 

Contratos da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como 

de quaisquer informações adicionais. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2023 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2023 
 
 
 
 

1 - PREÂMBULO: 
 
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVISA ALEGRE - ESTADO DE MNAS GERAIS, sito na Rua: 
Alfredo Luiz Bahia, nº 04 – Centro, através da Prefeita Municipal, torna público que seu Pregoeiro (a) 
estará reunido com sua equipe de apoio, para receber as documentações e proposta para licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo “MAIOR LANCE OU OFERTA”, o qual será processado e 
julgado de conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 10.520/2002, de 17.07.2002 
subsidiariamente à Lei nº. 8.666/1993, de 21.06.1993 e suas posteriores alterações, Lei Complementar 
123/2006, 147/2014 e 155/2016e Lei Municipal nº 324/2011 e demais condições fixadas neste 
instrumento convocatório. 
 
1.2 Recebimento e abertura dos envelopes, propostas e documentação de habilitação, ocorrerão em 
sessão pública e deverão ser entregues no máximo até às 10:00 horas do dia 30/01/2023. 
 
1.4. O edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Divisa Alegre 
solicitado pelo email: divisaalegrelicita@yahoo.com.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo 
telefone (33) 3755-8187/8125 ou no setor de Licitações e Contrato, desta Prefeitura Municipal, de 
segunda a sexta feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas. A Comissão de Licitações não se 
responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do Edital.  
 
2 - OBJETO DA LICITAÇÃO: 
 
2.1 O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES ATIVOS (ESTATUÁRIOS, 

CONTRATADOS E COMISSIONADOS), SERVIDORES INATIVOS, PENSIONISTAS, ESTAGIÁRIOS 

E AGENTES POLÍTICOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE DIVISA ALEGRE/MG, E 

DEMAIS EMPREGADOS PÚBLICOS, conforme Termo de Referência Anexo I. 

 
2.2 As quantidades e a discriminação detalhada do produto objeto deste edital, estará presente no Termo 
de Referência, anexo I, o qual faz parte integrante deste Edital. 
 
3 - DA ABERTURA: 
 
3.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo (a) Pregoeiro (a), a ser 
realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste edital. 
 
DATA DA ABERTURA: 30/01/2023 
HORA: 10:00 Horas 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Divisa Alegre 
Rua: Alfredo Luiz Bahia, nº 04 – Centro 
Cep: 39.995-000 -  Divisa Alegre/MG 
 
4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 
4.1 Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que atenderem a todas as 
exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 
 
4.2 Não poderão participar da presente licitação, as empresas que: 



 

Rua: Alfredo Luiz Bahia, nº 04 – Centro – Divisa Alegre-MG – CEP.: 39.995-000 – 
email:divisaalegrelicita@yahoo.com.br 

 

 

a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Prefeitura Municipal de Divisa Alegre-MG; 

b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
c) Encontra-se sob falência ou concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

c.1 -  Caso o licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, deverá 
ser apresentada na fase de habilitação a sentença homologatória do plano de recuperação 
judicial; 

d) Licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresa em consórcio.  
e) Empresa que tenham sócios que sejam Funcionários da Prefeitura Municipal de Divisa Alegre. 

 
5 - DO CREDENCIAMENTO: 
 
5.1 No dia, hora e local estipulados no preâmbulo deste edital, as licitantes deverão estar representadas 
por agentes credenciados, com poderes para formular lances, negociar preços, interpor e desistir de 
recursos em qualquer fase da licitação, bem como praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 
 
5.2 No ato do credenciamento, o representante de cada licitante, deverá entregar ao (a) Pregoeiro (a) ou 
Equipe de Apoio, em separado de qualquer dos envelopes, os seguintes documentos: 
 

a) Declaração de Pleno Atendimento (conforme modelo em anexo IV); 
b) Procuração pública ou particular do representante legal da empresa, com firma reconhecida 

em cartório, comprovando os poderes para formular lances verbais de preços, em conformidade 
com o item 5.6, acompanhada dos documentos de identificação; 

c) Cópia da cédula de identidade ou equivalente do representante da licitante presente (procurador 
ou representante legal) à sessão, devendo ser comprovada através da comparação com a cédula 
original; 

d) Cópia autenticada da seguinte documentação, conforme o caso: 
I registro comercial, no caso de empresa individual; 
II ato constitutivo, estatuto ou contrato social, ou Certificado da Condição de Micro Empreendedor 
Individual, em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 
(caso o contrato social em vigor não apresente o nome do sócio administrador e o ramo de 
atividade da empresa, a mesma deverá apresentar também a alteração que contenha estes 
dados). 
III Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; 
IV Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim exigir; 

 
e) Comprovação de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte (para as 
licitantes que assim se enquadrarem) da forma que segue abaixo: 

  
I Declaração firmada pelo técnico responsável devidamente registrado no CRC (Conselho 
Regional de Contabilidade), de que a mesma se enquadra nos Termos da Lei 123/06 na 
condição de Micro Empresa ou de Empresa de Pequeno Porte, com data de emissão não 
superior a 30 (trinta) dias da abertura da licitação. Anexo VI e; 
 
II Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, com 
data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da abertura da licitação. Anexo VII. 
 
III OU SOMENTE Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado onde for 
sediada a empresa com data de emissão de até (sessenta) dias. 

 
Parágrafo Único – Em hipótese alguma serão aceitos documentos diferentes dos citados acima para 
efeito de comprovação do enquadramento de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte. 
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5.3 A não entrega da Declaração de Pleno Atendimento no subitem 5.2, alínea “a” deste Edital implicará 
em não recebimento, por parte do (a) Pregoeiro (a), dos envelopes contendo Proposta de Preços e de 
Habilitação e, portanto, a não aceitação da licitante no certame licitatório. Se a licitante for Micro 
Empreendedor Individual – MEI, fica dispensado da apresentação do inciso I, da alínea “d” e “e”, e 
também inciso III e IV da alínea “d” presentes no subitem 5.2. 
 
5.4 - A não entrega da Declaração de Enquadramento de Micro Empresa ou de Empresa de Pequeno 
Porte, ou apresentação de documento diferente do exigido no subitem 5.2, alínea “e” deste edital 
implicará na anulação do direito da mesma em usufruir o regime diferenciado garantido pela Lei 
Complementar 123/06. 
 
5.5 Cada licitante credenciará apenas 01 (um) representante, que será o único admitido a intervir no 
procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua 
representada. 
 
5.5.1 – Cada representante poderá representar apenas uma empresa licitante. 
 
5.6 - No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, somente será aceita com 
FIRMA RECONHECIDA DE DIRIGENTES, sócios ou proprietários da empresa proponente e deverá ser 
apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado ou da última 
alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos a assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
5.7 – A ausência de representante não excluirá a licitante do certame e seus envelopes serão admitidos 
desde que atendam as exigências do edital e venham acompanhados dos documentos descritos nas 
alíneas “a” e “d” do item 5.2, prosseguindo-se com os demais atos do pregão mesmo com essa ausência.  
 
5.7.1 - A ausência de representante legal implicará de imediato, na impossibilidade da formulação de 
lances após a classificação preliminar, bem como na perda do direito de interpor recurso das decisões 
do (a) Pregoeiro (a), ficando a licitante impedida de se manifestar durante os trabalhos. 
 
5.8 – Após o início da fase de credenciamento o (a) Pregoeiro (a) não mais aceitará novas licitantes para 
participação do certame. 
 
6 - DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE HABILITAÇÃO: 
 
6.1 Terminada a fase de credenciamento o (a) Pregoeiro (a) receberá os envelopes de Proposta e 
Habilitação de todos os licitantes, inclusive dos não credenciados, que deverão estar identificados 
conforme segue: 
 
ENVELOPE I – PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVISA ALEGRE 
NOME COMPLETO DO LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023 
DATA DE ABERTURA: 30/01/2023  
HORÁRIO: 10:00 HORAS 
 
ENVELOPE II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVISA ALEGRE 
NOME COMPLETO DO LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023 
DATA DE ABERTURA: 30/01/2023  
HORÁRIO: 10:00 HORAS 
 
6.2 Os documentos necessários à participação na presente licitação, deverão ser apresentados em 
original, ou por cópia com autenticação procedida por tabelião, pelo (a)Pregoeiro (a) ou por servidor 
lotado na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura de Divisa Alegre – MG, ou ainda pela 
juntada da (s) folha (s) de órgão da imprensa oficial onde tenha(m) sido publicado(s). 
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6.3 Os documentos necessários para participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes às propostas e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do 
Brasil. (Língua Portuguesa). 
 
6.4 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados, mediante reconhecimento 
da assinatura do tabelião ou notário do país de origem, que tiver reconhecido a firma do emitente de tais 
documentos além de serem traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 
 
6.5 A autenticação, quando feita pelo (a) Pregoeiro (a) ou por servidor integrante da equipe de apoio da 
Administração Municipal de Divisa Alegre-MG, poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala 
de licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Divisa Alegre-MG, situada na Rua: Alfredo Luiz 
Bahia, nº 04 – Centro, no horário das 8:00 às 13:00 (horário local) ou no momento da apresentação e 
realização do certame. 
 
6.6 O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá ser o 
mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o objeto da presente licitação. 
 
6.7 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de e-mail, admitindo-se fotos, gravuras, 
desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 
 
6.8 Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o (a) Pregoeiro (a) promoverá 
a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas 
folhas. 
 
6.9 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 
 
7 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1): 
 
7.1.1 O envelope “Proposta de Preço” deverá conter a proposta de preço da licitante e demais 
documentos, que deverá atender aos seguintes requisitos: 
 

I – Ser apresentada no formulário fornecido pela Prefeitura Municipal de Divisa Alegre-MG (ARQUIVO 
DE PROPOSTA – ANEXO II), assinado por quem de direito, em 01 (uma) via, no idioma oficial do 
Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, devidamente identificadas todas as folhas com o 
número de inscrição no CNPJ ou timbre impresso da empresa, contendo o preço de cada item, 
expresso em reais (R$), com 2 (dois) dígitos após a vírgula no valor unitário, em algarismo arábico, 
conforme o formulário mencionado acima, devendo todas as folhas serem rubricadas; 
 
II – O proponente deverá apresentar a proposta também em mídia digital em arquivo conforme 
envio ARQUIVO DE PROPOSTA – ANEXO II a ser fornecido juntamente com o Edital, esse 
arquivo deverá ser apresentado em CD, devendo ser entregue no envelope I de proposta para 
lançamento em Sistema Licitatório/Contábil e início do julgamento (não sendo motivo para 
inabilitação); 
 
III – Apresentar a MARCA do item ofertado, quando se tratar de material, bem como preços 
completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto da licitação, bem 
como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a 
incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta; 
 
IV – Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento da 
empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone e endereço 
eletrônico (e-mail). 
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7.1.2 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão às da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens 
do objeto do edital, será considerado o primeiro. 
 
7.1.3 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.1.4 A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com a entrega do 
objeto licitado, conforme disposto no item 7.1, inciso II deste Edital. 
 
7.1.5 Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato convocatório. 
 
7.1.6 A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 
 
7.1.7 A proposta terá validade obrigatória de (sessenta) dias, a contar da data da abertura dos envelopes.  
 
7.1.8 A proposta não poderá ser alterada nos quantitativos dos itens bem como na especificação dos 
mesmos, sendo que quaisquer alterações feitas serão desconsideradas, valendo as especificações 
constantes da Planilha de Preços do presente edital. 
 
7.1.9 O valor apresentado para o item cuja especificação tenha sido alterada pelo proponente será 
considerado válido para a especificação constante daquele item descrito no edital. 
 
8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 2): 
 
8.1 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter, 
obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação: 
 
8.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
8.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 
 
8.2.2 Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal por meio da apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais, 
Divida Ativa da União e Instituto Nacional de Seguridade Social, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
 
8.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual por meio da apresentação de Certidão Negativa 
ou Positiva com efeito de Negativa, relativa ao ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços, expedida pela Secretaria do Estado da Fazenda; 
 
8.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal por meio da apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, relativa aos tributos mobiliários, expedida pela Secretaria Municipal 
sede da licitante; 
 
8.2.5 Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por tempo de Serviço) demonstrando 
situação regular. 
 
8.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida a no máximo 180 dias, 
obtida gratuita e eletronicamente no portal www.tst.jus.br, nos termos da Lei 12.440, de 07/07/11. 
  

http://www.tst.jus.br/
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8.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
8.3.1 Certidão Negativa de falência ou Concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. A Certidão que não expressar o prazo de validade será considerada 90 (noventa) 
dias a partir da expedição. 
 
8.3.2 Apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, observadas as 
seguintes previsões: 
 

1) Os documentos devem ser registrados e arquivados na junta comercial; 
2) A licitante deverá apresentar a prova de publicação do Balanço nos termos da legislação vigente e 
a certidão de arquivamento na Junta Comercial; 
 

8.3.3. A licitante deverá demonstrar boa situação financeira, mediante apresentação de declaração de 
que o seu índice de Adequação de Capital (Índice de Basiléia) é de, no mínimo, 11% (onze por cento) 
calculado na conformidade das regras estabelecidas pela legislação vigente do Banco Central do Brasil; 

 
1) A instituição poderá apresentar a cópia do último DLO – Demonstrativo de Limites Operacionais, 
enviado ao Banco Central do Brasil, nos termos da legislação vigente, para demonstrar o IB - Índice 
de Basiléia. 

 
8.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

I – Autorização para Funcionamento expedido pelo BACEN - Banco Central do Brasil; 
 
II -  No mínimo 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, fornecido por Pessoa Jurídica 
de Direito Público ou Privado, comprovando que o profissional indicado pela empresa participante já 
executou ou executa os serviços e que tenham características semelhantes ao objeto desta licitação, 
indicando informações do declarante (endereço e telefone de contato) para fins de aferição;  

 
II -a - Em caso de dúvida da autenticidade da assinatura em Atestado de capacidade técnica, emitido 

por pessoa de direito privado, o Pregoeiro poderá solicitar o reconhecimento de firma da assinatura 

em cartório caso dúvida não seja possível ser sanada pelos demais documentos apresentados; 

 

II – b – Poderá a Administração oficiar a licitante ou diligenciar a quem quer que seja, na forma do 

Artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais atualizações, a fim de verificar a veracidade das 

informações contidas nos atestados, podendo requerer documentos ou informações, tais como cópia 

de contratos, recolhimento de tributos, notas fiscais, dentre outros cabíveis. 

 
9 - Todos os documentos acima referidos deverão estar com prazo de validade em vigor na data de 
abertura dos envelopes contendo a habilitação dos interessados. Caso o documento não especifique o 
prazo de validade, considerar-se-á válido pelo prazo de (sessenta) dias após a data de sua 
expedição/emissão. 
 
9.1- Os documentos relacionados no subitem 5.2 não precisarão constar no envelope 
“Documentação de Habilitação”, uma vez que serão apresentados para credenciamento neste Pregão. 
 
9.2 -  O(a) Pregoeiro(a) e a equipe de apoio efetuarão consulta ao site da Receita Federal para 
certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ, em observância à legislação pertinente, confirmando, ainda, a autenticidade dos demais 
documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 
 
 
10 - DO JULGAMENTO: 
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10.1 O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e Habilitação) 
e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do Maior Lance ou Oferta deste Edital. 
 
10.1.1 - A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas as 
licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes proclamadas 
para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, 
quanto ao valor. 
 
10.1.2 – A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no 
envelope “Documentos de Habilitação” da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao 
atendimento das exigências constantes do presente Edital. 
 
10.2 Etapa de Classificação de Preços: 
 
10.2.1 Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todas as licitantes. 
 
10.2.2 O (a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas 
de preço para o fornecimento/realização do objeto da presente licitação e os respectivos valores 
ofertados. 
 
10.2.3 O (a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todas 
as licitantes. 
 
10.2.4 O (a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de maior preço ofertado e aquelas licitantes 
que tenham apresentado propostas em valores inferiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à 
de maior preço, para que seus autores participem dos lances verbais. 
 
10.2.5 Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas 
no subitem anterior, O (a) Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), para 
que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
escritas. 
 
10.2.6 Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos pelos 
representantes das licitantes classificadas para tanto, lances verbais estes que deverão ser formulados 
de forma sucessiva, em valores distintos e CRESCENTES, ficando esclarecido que o valor do primeiro 
lance verbal deverá ser SUPERIOR ao valor da maior proposta escrita ofertada. 
 
10.2.7O (a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances 
verbais), ao apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas classificada 
como menor preço, prosseguindo sequencialmente, em ordem crescente de valor. 
 
10.2.8 O (a) Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o Item 
a ser negociado. 
 
10.2.9 Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 
ofertas, exclusivamente pelo critério de Maior Lance ou Oferta.  
 
10.2.10 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro (a), implicará 
na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta 
registrada para classificação, no final da etapa competitiva. 
 
10.2.11 Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
10.2.12 Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o (a) Pregoeiro (a) 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e 
expressamente a respeito. 
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10.2.13 Se a oferta não for aceitável, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, verificando a 
sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
que atenda integralmente ao Edital. 
 
10.2.14 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem lances 
verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão. 
 
10.2.15 Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar 
diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para a administração. 
 
10.2.16 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante ás sanções 
administrativas constantes do item 18, deste Edital. 
 
10.2.17 Será desclassificada a proposta que contiver preço ou entrega dos materiais/serviços 
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão. 
 
10.2.18 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as da proposta. 
 
10.3 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR 123/06 
 
10.3.1 – Em caso de participação de licitante que detenha a condição de micro empresa ou de empresa 
de pequeno porte nos termos da Lei 123/06, serão observado o seguinte: 
 

a) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, entendendo-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pela 
microempresa e empresa de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores a proposta melhor classificada apresentada por empresa que não estiver 
amparada por esta lei complementar. 

b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a oportunidade de 
apresentar novo lance de preço no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após a notificação 
por parte do Pregoeiro (a), sob pena de preclusão. 

c) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 
alínea anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito. 

d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas micro empresas e empresas de 
pequeno porte que se enquadrem no disposto na alínea “b”, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “b”, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 
10.4 Etapa de Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e Adjudicação. 
 
10.4.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo aceitável a 
proposta classificada em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) anunciará a abertura do envelope referente 
aos “Documentos de Habilitação” desta licitante. 
 
10.4.2 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação 
na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, serão 
inabilitadas. 
 
10.4.3 – As micro empresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
10.4.4 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a micro empresa ou empresa 
de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, 
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a critério da Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente à documentação de 
regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa. 

 
Parágrafo Único – A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
10.4.5 Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro (a), na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor 
do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais. 
 
10.4.6 Se a licitante desatender as exigências licitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta 
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo Pregoeiro (a).  
 
10.4.7 Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo 
ser a mesma assinada, ao final, pelo (a) Pregoeiro (a), sua equipe de apoio e pelo(s) representante(s) 
credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
 
10.4.8 Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas vencedoras 
permanecerão em poder do (a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, até que seja retirada a nota de 
empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à disposição das 
licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 
 
10.4.9 Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, 
será feita pelo (a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada vencedora, 
com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura Municipal de Divisa 
Alegre-MG, para homologação do certame e decisão quanto à contratação; na hipótese de existência de 
recursos, os autos serão encaminhados a Procuradoria Municipal para apreciação e parecer, e em caso 
de improvimento, adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora, homologação do certame e 
decisão quanto à contratação. 
 
11 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 
11.1 Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante poderá 
manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas 
razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término 
do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, 
importará na preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) Pregoeiro (a) 
à licitante vencedora. 
 
11.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
11.4 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
Prefeitura municipal de Divisa Alegre-MG, sito na Rua: Alfredo Luiz Bahia, nº 04 – Centro – CEP 39.995-
000 Divisa Alegre-MG; 
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11.5 A fase recursal deverá ser formalmente anunciada pelo (a) Pregoeiro (a), que consultará as licitantes 
representadas sobre sua intenção de recorrer ou não, e declarará, expressamente, que só serão 
conhecidos os recursos manifestados com registros em Ata. 
 
12 – DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
 
12.1 – As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre a Prefeitura e a licitante 
vencedora, serão formalizadas através de Contrato, observando-se as condições estabelecidas neste 
Edital, seus Anexos, na legislação vigente e na proposta do licitante vencedor. 
 
12.2 – A Prefeitura convocará formalmente a licitante vencedora para assinar o Contrato, que deverá 
comparecer dentro do prazo de 03 (três) dias consecutivos, contados a partir da convocação. 
 
12.3 – O prazo estipulado no subitem 12.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela PREFEITURA. 
 
12.4 – O (A) PREGOEIRO (A) poderá, quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e condições 
estabelecidas neste Edital, examinar as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes na ordem 
de classificação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma licitante que atenda ao edital, sendo 
o respectivo licitante declarado vencedor. 
 
12.5 – O prazo da contratação será de 60 (sessenta) meses contados a partir da data da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado desde que haja interesse entre as partes e nos termos da Lei 8.666/93. 
 
13 - DO PREÇO: 
 
13.1 – Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o inciso I, subitem 7.1 deste 
edital, fixo e irreajustável. 
 
14 - DO PAGAMENTO: 
 
14.1 - O pagamento do valor homologado na licitação deverá ser efetuado em uma única parcela, até 
10(dez) dias corridos,  em conta indicada pela Secretaria de Finanças, cuja titularidade seja a Prefeitura 
Municipal de Divisa Alegre, devendo o comprovante da transação ser entregue à Secretaria de Finanças 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis contados da data da assinatura do contrato. 
 
14.2 – Em caso de atraso no pagamento, o CONTRATADO deverá pagar multa prevista no subitem 14.1 
do TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
14.3 – Em caso de não pagamento em até 30 (trinta) dias do prazo previsto no item 15.1, a contratada 
ficará sujeita às demais penalidades previstas em TERMO DE REFERÊNCIA, e o CONTRATO será 
rescindido unilateralmente, sendo convocado a assumir o objeto da presente licitação o licitante 
classificado em posição imediatamente posterior ao vencedor original do certame 
 
15 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 
15.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da CONTRATADA: 

 
I entregar com pontualidade os materiais/serviços solicitados. 
II Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, 
qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 
III Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da presente 
licitação. 
IV Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 
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15.2 – Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 
CONTRATANTE: 
 

I Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
II Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste Contrato. 
III Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 
IV Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 

 
16 – DAS PENALIDADES: 
 
16.1 – Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) 
sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do 
objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 
 
16.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer 
das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da 
Lei n. 8.666/93: 

I- advertência; 
II- multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
III– suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração 
por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
16.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
16.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais 
e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data 
em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena. 
 
16.5 – As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente 
em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a 
contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 
17 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
 
17.1 Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente 
edital, por irregularidade comprovada, protocolizando o pedido de acordo com os prazos do Art. 41 da 
Lei 8.666/93, no endereço discriminado no subitem 11.4 deste edital, cabendo ao (a) Pregoeiro (a) decidir 
sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas. Demais informações poderão ser obtidas pelo Fone 
(33) 3755 – 8125. 
 
17.2 Não serão reconhecidas as impugnações interpostas, quando já decorridos os respectivos prazos 
legais. 
 
17.3 Acolhida à petição impugnando o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 

18 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
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18.1 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre as empresas interessadas atendido os interesses públicos e o da Administração, sem 
comprometimento da segurança da contratação. 

18.2 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da licitante, 
desde que sejam possíveis as aferições das suas qualidades e as exatas compreensões da sua proposta, 
durante a realização da sessão pública deste pregão e desde que não fique comprometido o interesse 
do órgão promotor do mesmo, bem como a finalidade e a segurança da futura contratação. 

18.3 É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Municipal Superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

18.4 Nenhuma indenização será devida à licitante, em caso de revogação deste Edital, nos termos do 
item 20.6 e a homologação do resultado desta licitação não implicarão em direito à contratação. 

18.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento, observando-se que só iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura 
Municipal de Divisa Alegre, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

18.6 A Prefeita Municipal de Divisa Alegre, poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos 
do art. 49, da lei n° 8.666/93. 

18.7 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do pregão, este 
prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não prejudicar a formulação das 
propostas. 

18.8 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente 
exclusivamente o Foro da Comarca de Pedra Azul-MG. 

18.9 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida 
para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 

18.10 Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a). 

18.11 Fazem partes integrantes deste edital: 

Anexo I – Termo de Referência;  

Anexo II– Planilha de Proposta de Preços; 

Anexo III – Minuta do Contrato; 

Anexo IV – Declaração de Pleno Atendimento; 

Anexo V – Modelo de Procuração; 

Anexo VI – Modelo de declaração do contador lei 123/06; 

Anexo VII –Modelo declaração do representante legal da empresa lei 123/06; 

Anexo VIII – Modelo declaração informando marca, modelo e garantias dos produtos; 

18.12 A cópia completa deste edital poderá ser retirada no Setor de Licitações e Contratos sendo que o 
interessado deverá trazer o cd ou pen drive para a gravação do mesmo. Caso deseje retirar o edital 
impresso, deverá efetuar o pagamento de R$ 0,25 (vinte e cinco centavos) por página, mediante guia 
de recolhimento. 
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Divisa Alegre, 16 de janeiro de 2023. 

 

 
 

 

GEILZA ALVES COSTA 
PREGOEIRO (A) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023 

 
ANEXO I 

  
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO:  

 
1.1 CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PAGAMENTO DOS SERVIDORES ATIVOS (ESTATUÁRIOS, CONTRATADOS E COMISSIONADOS), 
SERVIDORES INATIVOS, PENSIONISTAS, ESTAGIÁRIOS E AGENTES POLÍTICOS DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE DIVISA ALEGRE/MG, E DEMAIS EMPREGADOS 
PÚBLICOS, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DOS SEGUINTES SERVIÇOS: 
 
1.2 Em caráter de exclusividade:  
 
1.2.1 Centralização e processamento de créditos da folha de pagamento gerada pelo município de Divisa 
Alegre/MG, e: 
 

a) A instituição financeira contratada deve assegurar, sem ônus para a contratante e seus 
servidores, a faculdade de transferência, com disponibilidade no mesmo dia, dos créditos para 
conta de depósitos de titularidade dos beneficiários, por eles livremente abertas em outras 
instituições financeiras, em conformidade com artigo 2º da Resolução 3.402/2006 do Banco 
Central; 

b) Efetuar o pagamento dos Servidores Municipais, servidores ativos (estatuários, contratados e 
comissionados), servidores inativos, pensionistas, estagiários e agentes políticos da 
Administração Direta do Município de Divisa Alegre/MG, e demais empregados públicos, em 
número aproximado de 478 servidores, podendo ocorrer variações, para mais ou para menos, 
ao longo do período do contrato; 

c) A Instituição vencedora que não possuir agencia situada no município de Divisa Alegre/MG, 
deverá instalar em até (sessenta) dias corridos contados a partir da assinatura do contrato uma 
agência ou um posto de atendimento que possa desenvolver todas as transações de uma 
agência,  

d) Fica a cargo da Instituição vencedora os custos/despesas provenientes da locação dos imóveis, 
os serviços de reforma, remodelação e instalação física, elétrica e lógica no local destinado a 
instalação da Agência ou Posto de Atendimento Bancário, que deverá respeitar as normas 
referentes as pessoas com deficiência, desde que devidamente aprovada pela Prefeitura 
Municipal de Divisa Alegre/MG; 

e) A Instituição vencedora terá prazo máximo de 6 (seis) meses, a contar da assinatura do Contrato 
para que a Agência ou Posto de Atendimento Bancário estejam em pleno funcionamento; 

f) A Instituição vencedora deve apresentar declaração de que não cobrará tarifas bancárias sobre 
as contas mantidas em nome da Prefeitura e a movimentação das mesmas, durante a vigência 
do contrato, bem como de que o pagamento dos servidores não implicará em qualquer custo 
para a Prefeitura; 

g) A Prefeitura Municipal de Divisa Alegre/MG deverá ser isenta de todas e quaisquer tarifas, taxas 
ou similares relativas aos serviços contratados, tais com tarifa de abertura e manutenção de 
conta corrente, tarifa pelo processamento dos arquivos da folha de pagamento e outros, tarifa 
pela emissão de DOC/TED, tarifas pela emissão de talonário de cheques ou outras situações 
ainda que não neste Edital. 

h) Será disponibilizada aos servidores a possibilidade de transferência dos valores depositados, 
para outra conta bancária de instituição financeira da qual seja titular, sem cobrança de tarifa, 
ficando a critério do servidor a opção, nos termos do inciso II do art. 6º da Resolução nº 3.424, 
do Banco Central do Brasil. 

i) A Instituição Financeira se compromete a criar condições necessárias para o pronto 
atendimento à Secretaria de Finanças do Município, referentes a transmissão de DOC`s e 
TED`s, depósitos em geral e demais operações pertinentes. 
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1.3. Sem caráter de exclusividade:  
 
1.3.1 Concessão de crédito aos servidores de Divisa Alegre/MG, mediante consignação em folha de 
pagamento. 
 

2. JUSTIFICATIVA:  
 
2.1. Necessidade de operacionalizar o pagamento dos créditos provenientes da folha de pagamento dos 
servidores do município de Divisa Alegre/MG, por meio de instituição bancária que ofereça serviços com 
qualidade.  
 

3. CONTRATAÇÃO:  
 
3.1. Contratação de Instituição Bancária para operar os serviços de processamento, gerenciamento e 
pagamento de créditos provenientes da folha de pagamento dos Servidores Públicos do município de Divisa 
Alegre/MG. 
 

4. DAS CONDIÇÕES DE INSTALAÇÕES: 
 
4.1. Toda a estrutura e montagem, quando for o caso, destinada à instalação da Agência e do Posto de 
Atendimento Bancário ocorrerão por conta da Licitante Vencedora.  
 
4.1.1. Em caso de constatação de irregularidades na execução das estruturas, a Licitante Vencedora se 
obriga a saná-las imediatamente. 
 
4.2. Não será permitida nenhuma atividade distinta ou estranha ao objeto desta licitação, no local destinado 
ao funcionamento da Agência, sendo vedada a sua cessão ou transferência sem autorização expressa da 
Administração Municipal. 
 
4.3. No caso dos equipamentos de atendimento eletrônico instalados apresentarem defeito ou mau 
funcionamento, deverá a contratada consertá-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 
notificação formal. Os equipamentos instalados deverão estar em perfeito estado de funcionamento, no 
mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) do tempo em que exigida sua disposição. 
 
4.4. Os serviços de vigilância e de limpeza da Agência, bem como seguros de qualquer natureza relativo 
aos espaços públicos caso seja utilizado em que estarão instalados, serão de inteira responsabilidade da 
licitante vencedora. 
 
4.6. O prazo para a exploração de serviços bancários será de 60 (sessenta) meses. 
 
5. CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE FOLHA DE 
PAGAMENTO. 
 
5.1. A instituição deverá ter sistema informatizado compatível com o do Município, para que todas as 
operações sejam processadas por meio eletrônico e online (todas as despesas de adaptação, se 
necessárias, correrão por conta da instituição financeira vencedora). 
 
5.2. A instituição financeira deve apoiar e inovar sempre os produtos e serviços oferecidos aos servidores 
municipais. 
 
5.3. A instituição financeira nos moldes da Resolução n. 3919 de 25 de novembro de 2010 e eventuais 
alterações, do Banco Central do Brasil, oferecerá a custo zero mensal para todos os servidores municipais, 
não podendo haver cobrança de tarifas para os serviços abaixo indicados: 
 
a) Fornecimento de cartão com função débito; 

b) Fornecimento de segunda via do cartão de débito, exceto nos casos decorrentes de perda, roubo, furto, 

danificação e outros não imputáveis à instituição emitente;  
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c) Realização de até quatro saques, por mês, em guichê de caixa, inclusive por meio de cheque avulso, ou 

em terminal de auto-atendimento;  

d) Realização de até duas transferências de recursos entre contas na própria instituição, por mês, em 

guichê de caixa, em terminal de auto-atendimento e/ou pela internet; 

e) Fornecimento de até dois extratos, por mês, contendo a movimentação dos últimos 30 dias por meio de 

guichê de caixa e/ou terminal de auto-atendimento; 

f) Realização de consultas mediante utilização da internet; 

g) Compensação de cheques;  

h) Fornecimento de até dez folhas de cheques por mês, desde que o cliente reúna os requisitos à 

utilização de cheques, conforme a regulamentação em vigor e condições pactuadas;  

i) Prestação de qualquer serviço por meios eletrônicos, no caso de contas cujos contratos prevejam utilizar 

exclusivamente meios eletrônicos. 

 

5.3.1- As vedações previstas nos itens 5.3 não impedem a contratação de pacotes de serviços pelos 

servidores, podendo o BANCO negociar diretamente com os servidores públicos ativos, outras tarifas, que 

não àquelas descritas nos itens anteriores, visando ao fornecimento de outros serviços bancários;  

 

5.3.2- Sem prejuízo do disposto no item 5.3, aplica-se ao presente contrato a Resolução 3.424/06 do CMN, 

com as isenções previstas no seu artigo 6º, não incidindo a Resolução 3.402/06 do CMN até 31.12.11 (se 

outra data não vier a ser definida pelo CMN).  

 

5.3.3- Caso o servidor/beneficiário não se sinta contemplado em suas necessidades com os serviços acima 

indicados, a CONTRATADA deverá garantir no mínimo a oferta da Cesta de Serviços contida neste Anexo, 

negociando diretamente com o servidor a composição da cesta de serviços.  

 

5.4- A CONTRATADA poderá renegociar, sem nenhum encargo adicional, os débitos dos servidores 

referentes a empréstimos bancários consignados em folha, proporcionando a esses servidores iguais ou 

melhores condições às anteriormente contratadas com outras instituições bancárias, inclusive no que diz 

respeito aos prazos estabelecidos e às taxas praticadas.  

 

5.5- A CONTRATADA deverá garantir o desenvolvimento de produtos específicos para os servidores em 

especial: empréstimos (inclusive em conta corrente e consignado em folha), financiamentos, condições 

especiais de cobrança de juros do cheque especial e que deverão ser especialmente competitivas, 

limitando-se às taxas máximas de juros. 

 
5.5.1. A taxa de juros a ser praticada para os empréstimos em consignação será negociada entre o Município 
e a instituição financeira vencedora. 
 
5.6. Os créditos a serem lançados, nas contas correntes dos servidores da Prefeitura, serão os valores 
líquidos das folhas de pagamento mensal, 13º (décimo terceiro) salário, férias e demais créditos originários 
da relação de vínculo entre o servidor e o Município de Divisa Alegre/MG. 
 
5.7. O Município de Divisa Alegre/MG determinará a data dos créditos, bem como todos os dados dos 
servidores, disponibilizando os recursos financeiros com antecedência mínima de 01 (um) dia da seguinte 
maneira: 
 
D-1 = data para ser repassado o arquivo; 
D0 = data da entrega dos recursos pelo Município para a Instituição Financeira Contratada; 
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D+1= crédito na conta do servidor, disponível para saque. O processamento do crédito deverá ser feito a 
contar das 24h de D0. 
 
5.7.1 No caso de haver alguma inconsistência, o MUNICÍPIO emitirá novo arquivo, retificado, transmitindo 
nas condições já previstas. 
 
5.7.2. A CONTRATADA disponibilizará, em até 3 (três) dias úteis da data do crédito ao funcionalismo, 
arquivo retorno em meio digital, que permita a confirmação dos créditos pagos e não pagos ao 
funcionalismo. 
 
5.8 – A Pirâmide Salarial (valor e quantidade de funcionários por faixa salarial) é definida da seguinte forma: 

INATIVOS/PENSIONISTAS 

Faixa I – R$ 0,00 a R$ 
998,00 

00 R$ 0,00 

EFETIVOS 

Faixa I – R$ 0,00 a R$ 
998,00 

00 R$ 0,00 

Faixa II – R$ 998,01 
até 2.000,00 

61 R$ 102.007.67 

Faixa III – R$ 2.000,01 
até 3.000,00 

48 R$ 112.169,96 

Faixa III – R$ 3000,01 
até R$ 4.000,00 

25 R$ 88.569,46 

Faixa IV – R$ 4.000,01 
até 5.000,00 

28 R$ 124.468,58 

Faixa V – R$ 5.000,01 
até 6.000,00 

31 R$ 170.995,02 

Faixa VI – R$ 6.000,01 
até 7.000,00 

05 R$ 31.810,42 

Faixa VII – acima 
de7.000,00 

03 R$ 39.968,10 

COMISSIONADOS 

Faixa I – R$ 0,00 a R$ 
998,00 

00 R$ 0,00 

Faixa II – R$ 998,01 
até 2.000,00 

17 R$ 28.661,78 

Faixa III – R$ 2.000,01 
até 3.000,00 

12 R$ 29.918,93 

Faixa III – R$ 3000,01 
até R$ 4.000,00 

13 R$ 47.717,01 

Faixa IV – R$ 4.000,01 
até 5.000,00 

01 R$ 4.543,48 

Faixa V – R$ 5.000,01 
até 6.000,00 

00 R$ 0,00 

Faixa VI – R$ 6.000,01 
até 7.000,00 

02 
 

R$ 12.702,48 

Acima de R$ 7.000,00 01 R$ 15.422,40 

CONTRATADO 

Faixa I – R$ 0,00 a R$ 
998,00 

00 R$ 0,00 

Faixa II – R$ 998,01 
até 2.000,00 

133 R$ 185.745,44 

Faixa III – R$ 2.000,01 
até 3.000,00 

73 R$ 183.759,88 
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Faixa III – R$ 3000,01 
até R$ 4.000,00 

17 R$ 55.314,31 

Faixa IV – R$ 4.000,01 
até 5.000,00 

04 R$ 16.262,37 

Faixa V – R$ 5.000,01 
até 6.000,00 

00 R$ 0,00 

Faixa VI – R$ 6.000,01 
até 7.000,00 

00 R$ 0,00 

Faixa VII – acima 
de7.000,00 

00 R$ 0,00 

          Total Geral de pessoal:      474 
Valor total estimado financeiro bruto: 

R$ 1.250.037,29 

 
5.9- Pagamento final do mês: 
 
5.9.1-Total Líquido: R$ 1.009.521,38 (Um milhão nove mil quinhentos e vinte e um mil e trinta e oito 
centavos). 

 
6. FORMA E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

 
6.1. A CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento do valor ofertado em sua totalidade em até 10(dez) dias 
corridos da data de assinatura do contrato, mediante ordem bancária creditada na conta da PREFEITURA 
MUNICIPAL na conta a ser indicada pelo Município no Contrato. 
 

7. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  
 

7.1. PRODUTOS E TARIFAS:  
 

7.1.1. A CONTRATADA poderá disponibilizar, no mínimo, a franquia de serviços bancários essenciais com 
isenção de tarifas da resolução 3.919/10 do CMN – Conselho Monetário Nacional, do Circular BACEN n° 
3.338/06 e nos termos da Resolução 3402 do CMN-Bacen. 

 
8. DA IMPLANTAÇÃO DA AGÊNCIA OU POSTO BANCÁRIO NO MUNICÍPIO  

 
8.1. A Licitante vencedora que não possuir agência situada no município de Divisa Alegre/MG, deverá instalar 
uma agência ou um posto de atendimento bancário que possa desenvolver todas as transações de uma 
agência, e iniciar as operações em até (sessenta) dias corridos contados a partir da assinatura do contrato, 
cabendo ao BANCO todos os custos e despesas necessários à instalação e funcionamento de suas 
dependências. 
 
8.1.1 A agência ou posto de atendimento deverá contar com espaço adequado, com salas para atendimento 
das necessidade e demanda dos serviços bancário, bem como funcionários para atendimento das demandas 
dos servidores municipais, os quais não poderão ter qualquer vínculo empregatício com o Município de Divisa 
Alegre/MG. 
 
8.2 Fica ressalvada a permanência das estruturas bancárias espaço público do município caso ocupe, de modo 
a respeitar a sua vigência do uso do espaço físico, se de acordo com as exigências previstas no item 8.1.1. 
 
8.3 Para cumprimento do objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA, nenhuma tarifa ou ônus financeiro será 
imputado ao CONTRATANTE. 
 
 

9. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE  
 

9.1. Efetuar os pagamentos de salários de seus servidores através da CONTRATADA.  
 

9.2. Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem consignável dos salários, por 
ocasião da solicitação de empréstimos. 
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9.3. Enviar a relação nominal de servidores, contendo os valores líquidos a serem creditados, bem como os 
demais necessários solicitados pela CONTRATADA, com antecedência mínima de 01(UM) dia útil da data para 
o pagamento dos salários. 

 
9.4 Garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviços por parte da CONTRATADA, 
com a exclusão de servidores;  
 
9.5. Disponibilizar os recursos financeiros conforme item 5.6, para ser efetuado através de depósito em conta 
salário, TED – Transferência Eletrônica Disponível ou mediante a apresentação de cheque administrativo 
nominal a CONTRATADA, sendo vedada a transferência antecipada de recursos financeiros para as 
instituições financeiras privadas por constituírem disponibilidade de caixa, cujo depósito deve ocorrer, 
exclusivamente, em instituições financeiras oficiais (públicas), conforme o §3º do artigo 164 da Constituição 
Federal e artigo 43 da Lei 101/2000.  
 
9.6. O CONTRATANTE comprometendo-se a acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do 
CONTRATADO por intermédio do Secretário Municipal de Finanças, o qual poderá designar responsável do 
Departamento de Recursos Humanos do município, o qual designará o competente gestor.  
 
9.7. Prestar todo o apoio necessário a CONTRATADA para que seja alcançado o objeto deste Projeto Básico 
em toda a sua extensão.  
 
9.8. Manter na CONTRATADA todas as suas disponibilidades e movimentação financeira de forma a garantir 
o bom desempenho dos serviços decorrentes da exclusividade estabelecida no objeto presente no Edital;  

 
9.9. Promover a definitiva e completa transferência para a CONTRATADA dos serviços que, na data da 
assinatura do CONTRATO, estejam sendo prestados por outras instituições financeiras, considerando-se o 
caráter de exclusividade dos serviços mencionados em CONTRATO. Essa transferência deverá ser precedida 
de entendimento entre as partes, ficando consignados em instrumentos específicos os respectivos termos de 
prestação de serviços, se for o caso; 
 
9.10. Assumir integral responsabilidade, na forma da lei e perante órgãos fiscalizadores, pela necessária 
observância das regras aplicáveis à presente contratação no tocante aos seus aspectos formais, orçamentários 
e contábeis e pela adequada aplicação dos recursos desembolsados pela CONTRATADA; 
 
9.11. Assegurar à CONTRATADA o direito de instalar e manter quaisquer tipos de unidades bancárias e 
financeiras (Agências, Postos de Atendimento Bancário, Terminais Eletrônicos, Correspondentes Bancários, 
dentre outros) em espaços próprios, alugados ou cedidos pelo MUNICÍPIO, abrangendo a administração direta, 
autárquica, fundacional, e das empresas pertencentes ao MUNICÍPIO, responsabilizando-se a:  
 
a) Indicar e colocar à disposição da CONTRATADA áreas adequadas para instalação de Unidades Bancárias, 
Terminais Eletrônicos e outros, mediante cessão de uso do espaço, a título precário oneroso para o 
Contratante conforme valor de avaliação de mercado do espaço determinado, devendo a Contratada arcar 
com as devidas despesas para instalação e manutenção destas unidades bancárias;  
 
9.12. Disponibilizar a partir da assinatura deste CONTRATO banco de dados de todos os servidores, 
empregados públicos, estagiários, aposentados e pensionistas e agentes políticos da administração direta e 
indireta do MUNICÍPIO em layout específico fornecido pela CONTRATADA;  

 
9.13. Centralizar e manter na CONTRATADA as aplicações financeiras e a movimentação dos recursos 
oriundos de arrecadação tributária de qualquer natureza jurídica e física. 

  
10. DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA  

 
10.1. Promover a abertura de contas dos servidores do contratante, na modalidade conta salário e liberdade 
para o Banco oferecer produtos e demais produtos e serviços disponibilizados pelo Banco, efetuando a coleta 
de dados, documentos e assinaturas necessários, no local e horário de trabalho (dentro do horário de 
atendimento bancário), bem como oferecer aos servidores municipais beneficiados por este Contrato, sem a 
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cobrança de qualquer tarifa, a abertura de conta salário. Os demais serviços prestados pela instituição 
financeira, e voluntariamente contratados pelos servidores, poderão ser remunerados de acordo com a tabela 
de tarifas do banco. A instituição financeira assegurará aos servidores municipais beneficiados por este 
Contrato, o benefício previsto na Resolução 3.919/10, garantindo em todo caso, a livre opção do servidor em 
contratar serviços diversos dos dispostos neste Projeto Básico. Para servidores que optarem pela transferência 
total e automática dos créditos para outras instituições não serão fornecidos o cartão magnético e/ou talão de 
cheques. 

 
10.2. Ter sistema informatizado compatível com o contratante, de forma a possibilitar que todas as operações 
sejam por meio eletrônico e online, sendo que no caso de incompatibilidade, todas as despesas necessárias 
para tal adaptação correrão por conta da contratada.  
 
10.3. Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquer custo, em conformidade 
com as informações repassadas pela PREFEITURA/CONTRATANTE. 
 
10.4. Respeitar o limite da margem consignável dos salários de concessão de empréstimos aos servidores, 
solicitando para tal as informações necessárias ao Departamento Pessoal da PREFEITURA/CONTRATANTE;. 
 
10.5. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à PREFEITURA/CONTRATANTE ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.  

 
10.6. Apresentar previamente à PREFEITURA/CONTRATANTE uma tabela com franquia mínima de serviços 
com isenção de tarifas, a partir da resolução BACEN n° 3919/10 e demais serviços e produtos com suas 
respectivas tarifas.  
 
10.6.1. A licitante deverá atualizar constantemente seus serviços e produtos no sentido de alcançar para os 
servidores municipais o melhor benefício dentre os serviços e produtos oferecidos pelos bancos.  
 
10.6.2. A licitante não cobrará tarifas sobre as contas mantidas em nome da Prefeitura e a movimentação da 
mesma durante a vigência do contrato em relação ao objeto da presente licitação. O pagamento dos servidores 
municipais não implicará em qualquer custo para o município.  

 
10.7. Apresentar um plano de prestação de serviços, contendo a apresentação da instituição, argumentação 
relativa à forma como pretende prestá-los, em especial quanto ao atendimento aos servidores das unidades 
regionais, benefícios adicionais oferecidos em condições especiais de empréstimos e financiamentos. 

 
10.8. Responder por todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidam ou venham 
a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados. 

 
10.9. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação que forem 
exigidas no futuro processo licitatório. 

 
10.10. Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela PREFEITURA/CONTRATANTE e/ou Consórcio, os 
eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatados pela fiscalização dos serviços.  
 
10.11. A CONTRATANTE, não assume, inclusive para efeitos da Lei 8.078/1990 – Código de Proteção e Defesa 
do Consumidor, qualquer responsabilidade pela atividade exercida pela Contratada. 
 
10.12. A CONTRATANTE não assume qualquer responsabilidade pelos compromissos assumidos por seus 
servidores.  
 
10.13. É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua controlada ou 
controladora, para a execução total ou parcial dos serviços, objeto deste Termo de Referência.  

 
10.14. Assumir todas as despesas e providências necessárias à legalização e ao funcionamento da atividade 
deste ajuste (licenças, alvarás, autorizações, etc) no caso abertura de agencia ou posto bancário na cidade, 
devendo entregar cópia dos documentos à administração da PREFEITURA/CONTRATANTE. 
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10.15. Efetuar o pagamento de impostos e eventuais multas aplicadas por autoridade federal, estadual ou 
municipal, relacionados com a atividade explorada.   
 
10.16. Durante toda a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá estar em situação regular junto ao INSS, 
ao FGTS e a Fazenda Nacional, mediante o recolhimento das contribuições e impostos respectivos, bem como 
manter o funcionamento da agência ou Posto bancário no município.  
 
10.17. Identificar os funcionários em serviço com uso permanente de crachá da instituição. 

 
10.18. Não haverá qualquer solidariedade entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA quanto ao cumprimento 
das obrigações trabalhistas e previdenciárias de seus empregados, cabendo a ele assumir, de forma exclusiva, 
todos os ônus advindos da relação empregatícia.  
 
10.19. Manter vigilância durante o horário de funcionamento do expediente bancário conforme exigências 
legais. 
 
10.20. A instituição financeira contratada deve assegurar a faculdade de transferência (PORTABILIDADE), com 
disponibilidade no mesmo dia, dos créditos para conta de depósitos de titularidade dos beneficiários, por eles 
livremente abertas, em conformidade com artigo 2° da Resolução 3.402/2006 do Banco Central.  
 
10.21. A oscilação do número de servidores, causados por admissões, demissões, licenças, etc. não alterará 
qualquer condição prevista neste instrumento, nem sujeitará qualquer das partes ao pagamento de indenização 
ou de outra penalidade. 
 
11. OCORRÊNCIAS JUDICIAIS:  
 
11.1- A Instituição Financeira se compromete a comunicar imediatamente ao Prefeito Municipal, mediante ofício 
com cópia para o Departamento de Contabilidade, Tesouraria e Tributos e a Procuradoria Geral do Municipio, 
por qualquer meio idôneo, o recebimento de qualquer determinação que implique débito ou bloqueio nas contas 
da CONTRATANTE.  
 
11.2- Inclusive os provenientes de decisões judiciais, incluindo sequestros de rendas e bloqueios judiciais.  
 
11.3- Cumpridas as ordens judiciais, caberá à CONTRATANTE, em caso de discordância, a adoção de medidas 
administrativas e judiciais cabíveis. 

 
12. PRAZO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS/ ATIVIDADES  

 
12.1. A CONTRATADA deverá iniciar os serviços no prazo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
da assinatura do contrato, podendo o prazo ser prorrogado por igual período a critério da administração. 
 
12.2. A Licitante vencedora que não possuir agencia, posto bancário situada no Município de Divisa Alegre/MG, 
deverá instalar e iniciar as operações, no centro do município em até 60(sessenta) dias contados a partir da 
assinatura do contrato, observado o item 8.1.1 e 8.2. 
 
12.3. O MUNICÍPIO emitirá arquivo de dados cadastrais para abertura das CONTAS CORRENTES, que será 
enviado à instituição financeira em até 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do contrato, contendo as 
informações previstas na Resolução nº 2025 do Banco Central. 

 
13. PRAZO DE VIGENCIA  

 
13.1. O contrato terá vigência de 60(sessenta) meses a partir da data de assinatura do contrato. 

 
14. DA RESCISÃO 

 
14.1.  O TERMO DE CONTRATO estará sujeito à rescisão nos termos dos artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93 
e alterações.  
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15. APLICAÇÕES DE MULTA E DEFINIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO  
 

15.1. O atraso no pagamento do valor ofertado, nas condições estabelecidas neste Termo de Referência 
acarretará multa diária de 0,125%.  

 
15.2. ATRASO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO E/OU INSTALAÇÃO DE AGÊNCIA OU POSTO BANCÁRIO 
NA CIDADE:  

 
15.2.1. Ultrapassados os prazos para o início dos serviços e de início das atividades relacionadas à instalação 
da agência ou posto bancário na cidade acarretará em multa. 

 
15.2.2. A Agência ou posto de atendimento deverá possuir estrutura funcional suficiente para atender com 
eficiência os servidores públicos, observado o previsto no presente Termo de Referência. 
 
16. CRITÉRIO PARA AFERIÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 

 
16.1.  Com a finalidade de aferição da proposta mais vantajosa ao Município será adotado como critério a maior 
oferta de preço, referente aos serviços de processamento e gerenciamento da Folha de Pagamento, pelo 
período de 60(sessenta) meses, não sendo aceito valor inferior a R$ 167.292,30 (cento e sessenta e sete mil 
duzentos e noventa e dois mil e trinta reais). 
 

PESQUISA DE PREÇO 

  Cidade 
Instituição 
Financeira 

Valor 
Contrato 

Nº de 
Funcionários 

Valor por 
Funcionário Data 

contrato 
Processo Pregão 

(A) (B) (C) 

1 Carbonita-MG Bradesco R$144.840,00 407 R$355,87 01/04/2020 032/2020 19 

2 
Monte 
Formoso 

Bradesco  R$78.440,00 188 R$417,23 28/04/2021 15/2021 8 

3 
Serra Azul de 
Minas 

Bradesco R$106.050,00 298 R$355,87 29/04/2020 24/2020 9 

4 
Fruta de Leite 
– MG  

Bradesco R$105.000,00 348 R$301,72 30/06/2021 55/2021 13 

Metodologia para Obtenção de valor base 

Calculando o Valor médio (A) (1+2+3+4):4 = R$434.330,00 

Calculando nº médio de funcionários(B) (1+2+3+4):4 = 1.241 

Calculando Valor médio unitário por funcionário R$ 434.330,00  :  1.241 = R$ 349,98 

Total Funcionários Município de Divisa Alegre (478) x Valor médio por Funcionário (R$ 349,98) = R$ 
167.292,30 

Valor Médio Final R$ 167.292,30 

 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Divisa Alegre/MG, 16 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 
 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
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ANEXO II 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

(EM ANEXO) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2023 
CONTRATO N.º  ......../2023 

 
 
 

ANEXO III 
 

 
MINUTA DO CONTRATO N.º  ......../2023 

 
INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM ENTRE SI O 
MUNICIPIO DE DIVISA ALEGRE E A 
EMPRESA_______________________________. 

 
 
 
I - CONTRATANTE: " MUNICIPIO DE DIVISA ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 
sede a Rua: Alfredo Luiz Bahia, nº 04 – Centro – Divisa Alegre-MG – CEP.: 39.995-000, inscrito no CNPJ 
sob o nº 01.613.073/0001-11 doravante denominada CONTRATANTE. 
 
II- CONTRATADO (A): A empresa ................................................................................, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, estabelecida à Rua.............................................................., inscrita no CNPJ/MF nº 
................................ e Inscrição Estadual nº ........................................... 
  
III- REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE A Prefeita Municipal, Representa a 
CONTRATANTE o Prefeito Municipal, o Sr. Ademir Alves, portador do RG; nº 54.939.033-9 SSP/SP e CPF 
nº 893.547.376-68, residente e domiciliado na Rua Jovelina Maria de Jesus, nº 795, Centro, Divisa 
Alegre/MG e a CONTRATADA o Sr ............................, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, a 
Rua. ......................., ............. – Centro. 
 
IV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela 
Lei 8.666/93, e demais normas legais pertinentes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto deste contrato a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES 
ATIVOS (ESTATUÁRIOS, CONTRATADOS E COMISSIONADOS), SERVIDORES INATIVOS, 
PENSIONISTAS, ESTAGIÁRIOS E AGENTES POLÍTICOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO 
MUNICÍPIO DE DIVISA ALEGRE/MG, E DEMAIS EMPREGADOS PÚBLICOS, OBJETIVANDO A 
PRESTAÇÃO DOS SEGUINTES SERVIÇOS: 

. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
 
2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da CONTRATADA: 

 
I entregar com pontualidade os materiais/serviços solicitados. 
II Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer 
anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 
III Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da presente 
licitação. 
IV Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação: 

 
2.2 – Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATANTE: 
 

I Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
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II Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste Contrato. 
III Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 
IV Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

 
CLAUSULA TERCEIRA - FORMA DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
3.1-O fornecimento/execução do objeto deste contrato dar-se-á de forma INTEGRAL de acordo necessidade 
do município. 
 
3.2 – O fornecedor/executor sujeitar-se-á à fiscalização dos fornecimentos/serviços no ato da 
entrega/execução, reservando-se à Prefeitura Municipal de Divisa Alegre o direito de não proceder ao 
recebimento, caso não encontre os mesmos em condições satisfatórias. 
 
3.3 – O objeto da presente licitação será recebido nas condições estabelecidas no ANEXO I deste edital.  
 

3.3.1 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a PREFEITURA poderá:  
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 

 b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá refazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas, contado da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado; 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
4.1. O valor global da contratação é de R$ .............. ( ............................... ). 
 
4.2 - O pagamento do valor homologado na licitação deverá ser efetuado em uma única parcela, até 10(dez) 
dias corridos,  em conta indicada pela Secretaria de Finanças, cuja titularidade seja a Prefeitura Municipal 
de Divisa Alegre, devendo o comprovante da transação ser entregue à Secretaria de Finanças no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis contados da data da assinatura do contrato. 
 
15.2 – Em caso de atraso no pagamento, o CONTRATADO deverá pagar multa prevista no subitem 14.1 do 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
15.3 – Em caso de não pagamento em até 30 (trinta) dias do prazo previsto no item 15.1, a contratada ficará 
sujeita às demais penalidades previstas em TERMO DE REFERÊNCIA, e o CONTRATO será rescindido 
unilateralmente, sendo convocado a assumir o objeto da presente licitação o licitante classificado em 
posição imediatamente posterior ao vencedor original do certame 
 
5 - CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO: 
 
5.1 – Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o inciso I, subitem 7.1 do edital, 
fixo e irreajustável. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 
 
6.1. O prazo do contrato será de ..... (.......) dias/meses, contados da assinatura deste instrumento, podendo 
ser prorrogado mediante acordo entre as partes e nos termos da Lei 8.666/93.   
 
7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES: 
 
7.1– Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre 
o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste 
pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.  



 

Rua: Alfredo Luiz Bahia, nº 04 – Centro – Divisa Alegre-MG – CEP.: 39.995-000 – 
email:divisaalegrelicita@yahoo.com.br 

 

 
7.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das 
condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 
8.666/93: 
 

I- advertência;  
II- multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
III– suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração por 
prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
7.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 
ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato 
e das demais cominações legais. 
 
7.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-
se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e 
comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que 
for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.  
 
7.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente em 
agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da 
data da notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
8.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
 
9.1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a publicação de 
resumo deste Contrato na imprensa oficial do município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA 
 
10.1. O presente Contrato vigorará do dia _____/_____/ 2023 à ___/___/2023. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
 
11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pedra Azul, Estado de Minas Gerais, para dirimir questões oriundas 
deste Contrato. 
 
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 

 
 

Divisa Alegre, ........ de ...............................  de 2023. 
 
 
 

............................................ 
Prefeito Municipal 

Contratante 

 
................................................. 

............................ 
Contratado (a) 



 

Rua: Alfredo Luiz Bahia, nº 04 – Centro – Divisa Alegre-MG – CEP.: 39.995-000 – 
email:divisaalegrelicita@yahoo.com.br 

 

 
 
Testemunhas: 
 
  
1.ª_____________________________ 
C.I.: 
CPF.: 

   2ª________________________ 
   C.I.: 
   CPF.: 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2023 
 

 
ANEXO IV 

 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 
 

Sob as penas da lei, para os devidos fins e especialmente para o Processo Licitatório nº. 
...../2023, do Pregão Presencial nº. ...../2023 promovido pela Prefeitura de Divisa Alegre -MG, a empresa 
........................................................, inscrita no CNPJ/MF sob n.º .................................., com sede à 
......................................, no município de .............................., pelo seu representante legal, infra-
identificado, DECLARA: 
 

1. que conhece e aceita o inteiro teor completo do edital do Pregão supra identificado, ressalvado o 
direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para 
o cumprimento integral das obrigações desta licitação; 

2. sob pena de ação penal que nenhum dirigente, gerente ou sócio, responsável técnico, membro do 

corpo técnico ou administrativo da declarante, pertence ao quadro temporário ou permanente da 

Prefeitura Municipal de Divisa Alegre - MG;  

3. que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação e contratação com a 

administração pública, não obstante, declara ainda sob pena da lei que não foi considerada 

inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública nas esferas Municipais, Estaduais 

e/ou Federal ; 

4. que para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos; 

5. e que, portanto, em cumprimento ao disposto no inciso VII do art. 4º da Lei nº. 10.520/2002, de 17 
de julho de 2002, se encontra perfeitamente apta para participar do Processo Licitatório supra 
identificado, estando em situação regular com suas obrigações perante a Previdência, FGTS e com 
as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal; 

6. renuncia a qualquer indenização ou compensação, a qualquer título ou pretexto, em decorrência 

da participação desta empresa na supramencionada licitação;   

7. Declara, ainda, estar ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 
 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
 

(local e data) ______________, ____ de ________________ de _________ 
 
 

________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal  

 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser entregue ao (a) Pregoeiro (a), após a abertura da sessão, antes e 
separadamente dos envelopes (Proposta de Preços e documentos de habilitação) exigidos nesta licitação.  
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PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2023. 
 

 
ANEXO V 

 
 
 

PROCURAÇÃO 
 
 
 
 

A empresa _______________________________, CNPJ n.º ________________, com 

sede à _________________________, neste ato representada pelo (s) diretor (es) ou sócio (s), (nome, RG, 

CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e 

constitui, seu (s) Procurador (es) o Senhor (es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 

endereço),a quem confere (m) amplos poderes para junto a Prefeitura Municipal de Divisa Alegre/MG  

praticar os atos necessários para representar a outorgante na  Licitação na modalidade Pregão Presencial 

nº ___/2023, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais 

para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, 

confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, 

substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e 

valioso. 

______________________, _____ de _______________ de______ 
 
 
 

____________________________________________________ 
Assinatura do responsável pela empresa sob carimbo 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
OBS 1: RECONHECER FIRMA(S) 
OBS 2: Este documento deverá estar fora do envelope, e será entregue em mãos no ato da sessão 

de abertura do certame ao (a) Pregoeiro (a).  
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PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2023 

 
 
 

ANEXO VI 
 
 
 

DECLARAÇÃO DO CONTADOR LEI 123/06 
 

 
 
 
 

Eu, ___________________________________contador CRC __________________, 

afirmo ser contador responsável pelas contas da empresa ____________________inscrita nº. 

CNPJ__________ e com esta função, declaro que a mesma esta devidamente enquadrada nas condições 

dos artigos da Lei Complementar 123, de 14 dezembro de 2006, como Micro Empresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, reconheço os benefícios e as responsabilidades. 

  
 
 
 
 
 

Local e data, _____ de _______________________________de __________ 
 
 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
Assinatura e carimbo do CRC 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS 1: Esta declaração terá validade de dias após sua emissão. 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2023 
 
 
 
 

ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA LEI 123/06 
 
 
 
 
 
 

Eu, ___________________________________CPF __________________, afirmo como 

representante legal da empresa ____________________inscrita nº. CNPJ__________ de não haver 

nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da Lei Complementar nº123/06. 

  
 
 
 
 
 
Local e data, _____ de ________________________________de __________ 
 
 
 
 

______________________________________________________ 
Assinatura e carimbo do CNPJ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observação: Declaração terá validade de dias após sua emissão. 


